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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

DECRETO Nº 6.691, DE 15 DE
OUTUBRO DE 2015

�Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar, na
forma que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 222.558,67 (duzentos e vinte e dois
mil, quinhentos e cinquenta e oito
reais e sessenta e sete centavos),
mediante suplementação das
dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente
sob as seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 440,00
(quatrocentos e quarenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.05 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Criança e
Adolescente
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
08.243.0014.2.065 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência à
Criança e ao Adolescente
Valor a Suplementar = R$ 2.754,00
(dois mil e setecentos e cinquenta e
quatro reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.080 � Concessão de
Adiantamento para Despesas de
Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00
(dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas
27.812.0010.2.082 � Manutenção da
Secretaria de Esportes
Valor a Suplementar = R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais)

(Decreto nº 6.691/15)
fls. 02

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
27.811.0010.2.053 � Promoção/
Participação em Eventos Esportivos
Valor a Suplementar = R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.14 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Outras Despesas com
Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas
12.361.0008.2.071 � FUNDEB/ Outras
Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00
(dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
04.122.0004.2.009 � Manutenção da
Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 488,00
(quatrocentos e oitenta e oito reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
17.512.0009.2.084 � Manutenção da
Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura/ Saneamento
Valor a Suplementar = R$ 8.316,67
(oito mil, trezentos e dezesseis reais
e sessenta e sete centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas

10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.32.00 � Material de
Distribuição Gratuita
10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 200.000,00
(duzentos mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial

(Decreto nº 6.691/15)
fls. 03

Valor a Suplementar = R$ 210,00
(duzentos e dez reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
= R$ 222.558,67 (duzentos e vinte e
doismil, quinhentos e cinquenta e oito
reais e sessenta e sete centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários
à execução deste decreto correrão
por conta do superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial de
2014 e da anulação das dotações
orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 440,00
(quatrocentos e quarenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.03 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Idoso
3.3.90.30.00 � Material de Consumo

08.241.0014.2.063 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência ao Idoso
Valor a Anular = R$ 854,00 (oito-
centos e cinquenta e quatro reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.05 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Criança e
Adolescente
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0014.2.065 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência à
Criança e ao Adolescente
Valor a Anular = R$ 1.900,00 (hum
mil e novecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas
04.122.0004.2.056 � Manutenção da
Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 2.000,00 (dois mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
27.812.0010.2.082 � Manutenção da
Secretaria de Esportes
Valor a Anular = R$ 2.500,00 (dois mil
e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas
com Locomoção
27.811.0010.2.053 � Promoção/
Participação em Eventos Esportivos

(Decreto nº 6.691/15)
fls. 04

Valor a Anular = R$ 350,00 (trezentos
e cinquenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.14 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Outras Despesas com
Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.071 � FUNDEB/ Outras

Despesas com Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica
Valor a Anular = R$ 2.000,00 (dois mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0004.2.009 � Manutenção da
Secretaria de Finanças
Valor a Anular = R$ 488,00 (quatro-
centos e oitenta e oito reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
4.4.90.30.00 � Material de Consumo
20.601.0009.1.012 � Implantação/
Execução de Projetos Ambientais
Valor a Anular = R$ 2.316,67 (dois
mil, trezentos e dezesseis reais e
sessenta e sete centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
17.512.0009.2.084 � Manutenção da
Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura/ Saneamento
Valor a Anular = R$ 6.000,00 (seis mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 3.500,00 (três mil
e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 � Manutenção do
Programa Saúde da Família e
Agentes Comunitários de Saúde
Valor a Anular = R$ 200.000,00
(duzentos mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO =
R$ 222.348,67 (duzentos e vinte e
dois mil, trezentos e quarenta e oito
reais e sessenta e sete centavos).

DECRETOS
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO

NO BALANÇO PATRIMONIAL DE 2.014
= R$ 210,00 (duzentos e dez reais).

(Decreto nº 6.691/15)
fls. 05

Art. 3°. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 15 de outubro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

JEFFERSON CIRNE DA COSTA
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.692, DE 21 DE
OUTUBRO DE 2015

�Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar, na
forma que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 2.456.546,84 (dois milhões
quatrocentos e cinquenta e seis mil
quinhentos e quarenta e seis reais e
oitenta e quatro centavos), medi-
ante suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

01.00.00 � Câmara Municipal

01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
01.031.0001.2.002 � Manutenção da
Secretaria da Câmara
Valor a Suplementar = R$ 300.000,00
(trezentos mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas
01.031.0001.2.002 � Manutenção da
Secretaria da Câmara
Valor a Suplementar = R$ 30.000,00
(trinta mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.2.002 � Manutenção da
Secretaria da Câmara
Valor a Suplementar = R$ 200.000,00
(duzentos mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
01.031.0001.1.001 � Construção/
Ampliação/ Reforma e Aparelha-
mento para Instalação da Câmara
Valor a Suplementar = R$
1.452.000,00 (hum milhão e quatro-
centos e cinquenta e dois mil reais)

(Decreto nº 6.692/15)
fls. 02

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.04 � Secretaria de Governo/
Guarda Municipal/ Resgate/ Bombeiros
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros
Valor a Suplementar = R$ 2.800,00
(dois mil e oitocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo

02.02.04 � Secretaria de Governo/
Guarda Municipal/ Resgate/ Bombeiros
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros
Valor a Suplementar = R$ 300,00
(trezentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Assistência
Social Geral
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.066 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e
Renda/ Fundo Municipal de Assistência
Social/ Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 680,00
(seiscentos e oitenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.080 � Concessão de
Adiantamento para Despesas de
Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento
Valor a Suplementar = R$ 1.500,00
(hum mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.05 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Fundo Municipal de
Manutenção do Centro de Turismo
e Lazer-Parque Luis Latorre
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
27.813.0010.2.073 � Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo
Municipal de Manutenção do Centro
de Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
Valor a Suplementar = R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0003.2.017 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 2.700,00
(dois mil e setecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-
Estrutura Urbana

(Decreto nº 6.692/15)
fls. 03

Valor a Suplementar = R$ 155.851,84
(cento e cinquenta e cinco mil,
oitocentos e cinquenta e um reais e

oitenta e quatro centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 15.000,00
(quinze mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.031 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica/ UPA
Valor a Suplementar = R$ 230.715,00
(duzentos e trinta mil e setecentos e
quinze reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
= R$ 2.456.546,84 (dois milhões
quatrocentos e cinquenta e seis mil
quinhentos e quarenta e seis reais e
oitenta e quatro centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários
à execução deste decreto correrão
por conta do superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial de
2014 e da anulação das dotações
orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.1.90.01.00 � Aposentadorias e
Reformas
28.846.0000.0.001 � Pagamento de
Aposentadorias do Legislativo
Valor a Anular = R$ 40.000,00
(quarenta mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
01.031.0001.2.001 � Manutenção
das Atividades Legislativas
Valor a Anular = R$ 300.000,00
(trezentos mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
01.031.0001.2.001 � Manutenção
das Atividades Legislativas
Valor a Anular = R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
01.031.0001.2.002 � Manutenção da
Secretaria da Câmara
Valor a Anular = R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)

(Decreto nº 6.692/15)
fls. 04

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.1.90.16.00 � Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil
01.031.0001.2.002 � Manutenção da
Secretaria da Câmara
Valor a Anular = R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.08.00 � Outros Benefícios
Assistenciais
28.846.0000.0.007 � Despesas com
Auxílio a Servidor/ Família de Ex-
Servidor
Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro
mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
01.031.0001.2.075 � Manutenção
das Dependências da Câmara
Municipal
Valor a Anular = R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas
com Locomoção
01.031.0001.2.075 � Manutenção
das Dependências da Câmara
Municipal
Valor a Anular = R$ 7.000,00 (sete mil
reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.35.00 � Serviços de Consultoria
01.031.0001.2.075 � Manutenção das
Dependências da Câmara Municipal
Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro
mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.37.00 � Locação de Mão-de-
Obra
01.031.0001.2.075 � Manutenção
das Dependências da Câmara
Municipal
Valor a Anular = R$ 160.000,00 (cento
e sessenta mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.2.001 � Manutenção
das Atividades Legislativas
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez
mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.2.075 � Manutenção das
Dependências da Câmara Municipal
Valor a Anular = R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)
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(Decreto nº 6.692/15)
fls. 05

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.2.080 � Concessão de
Adiantamento para Despesas de
Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento
Valor a Anular = R$ 119.000,00 (cento
e dezenove mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
4.4.90.30.00 � Material de Consumo
01.031.0001.1.001 � Construção/
Ampliação/ Reforma e Aparelha-
mento para Instalação da Câmara
Valor a Anular = R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
4.4.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
01.031.0001.1.001 � Construção/
Ampliação/ Reforma e Aparelha-
mento para Instalação da Câmara
Valor a Anular = R$ 40.000,00
(quarenta mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
4.4.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
01.031.0001.1.001 � Construção/
Ampliação/ Reforma e Aparelha-
mento para Instalação da Câmara
Valor a Anular = R$ 745.000,00 (sete-
centos e quarenta e cinco mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
01.031.0001.1.001 � Construção/
Ampliação/ Reforma e Aparelha-
mento para Instalação da Câmara
Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro
mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
01.031.0001.2.002 � Manutenção da
Secretaria da Câmara
Valor a Anular = R$ 260.000,00
(duzentos e sessenta mil reais)

01.00.00 � Câmara Municipal
01.01.00 � Câmara Municipal
01.01.01 � Câmara Municipal
4.4.90.61.00 � Aquisição de Imóveis
01.031.0001.1.002�AquisiçãodeImóveis
Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro
mil reais)

(Decreto nº 6.692/15)
fls. 06

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo

02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 2.800,00 (dois mil
e oitocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.04 � Secretaria de Governo/
Guarda Municipal/ Resgate/ Bombeiros
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros
Valor a Anular = R$ 300,00 (trezentos
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Assistência
Social Geral
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
08.244.0014.2.066 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda/ FundoMunicipal de Assistên-
cia Social/ Assistência Social Geral
Valor a Anular = R$ 680,00 (seiscentos
e oitenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.056 � Manutenção da
Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 1.500,00 (hum
mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0003.2.017 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Administração
Valor a Anular = R$ 2.700,00 (dois mil
e setecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Serviços Urbanos
Valor a Anular = R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.02 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos/ Fundo Municipal
de Urbanização
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-
Estrutura Urbana
Valor a Anular = R$ 155.851,84 (cento

e cinquenta e cinco mil, oitocentos
e cinquenta e um reais e oitenta e
quatro centavos)

(Decreto nº 6.692/15)
fls. 07

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 � Manutenção do
Programa Saúde da Família e
Agentes Comunitários de Saúde
Valor a Anular = R$ 185.000,00 (cento
e oitenta e cinco mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO =
R$ 2.395.831,84 (dois milhões,
trezentos e noventa e cinco mil,
oitocentos e trinta e um reais e
oitenta e quatro centavos).

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A
VERIFICAR NO CORRENTE EXERCÍCIO
= R$ 60.715,00 (sessenta mil e
setecentos e quinze reais).

Art. 3°. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 21 de outubro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

JEFFERSON CIRNE DA COSTA
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.693, DE 23 DE
OUTUBRO DE 2015

�Dispõe sobre o enquadramento
de parte da empresa que especifica
no Programa de Incentivo ao
Desenvolvimento Econômico do
Município - PROGRIDE�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
4.300, de 10 de dezembro de 2010,

Considerando os elementos que
se encontram juntados nos autos do
processo administrativo nº
2015.0000.04632;

Considerando que a empresa
RETÍFICA ITATIBA LTDA. está ampliando
suas atividades no Município, com
novas instalações anexas ao prédio
onde a mesma se localiza;

D E C R E T A:

Art. 1º. É enquadrada no Progra-
ma de Incentivo ao Desenvolvi-
mento Econômico do Município �
PROGRIDE � parte do imóvel de
propriedade da empresa RETÍFICA
ITATIBA LTDA., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 56.057.086/0001-43, locali-
zada na Rua Jundiaí, nº 700, neste
Município, relativamente à área de
construção ampliada de 1.500,60m²
e à área do terreno de 500,20m².

Art. 2º. A Secretaria de Finanças
diligenciará no sentido de cumprir
as disposições oriundas do presente
decreto, com base na r. decisão de
fls. 70 do processo administrativo nº
2015.0000.04632.

Art. 3º. O prazo de 20 (vinte) anos
previsto no §2º, do artigo 2º, da Lei
Municipal nº 4.300, de 10 de
dezembro de 2010, terá como
termo inicial a data da publicação
do presente decreto.

Art. 4º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

(Decreto nº 6.693/15)
fls. 02

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 23 de outubro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.694, DE 23 DE
OUTUBRO DE 2015

�Dispõe sobre o enquadramento
da empresa que especifica no Pro-
grama de Incentivo ao Desenvolvi-
mento Econômico do Município -
PROGRIDE�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
4.300, de 10 de dezembro de 2010,

Considerando os elementos que
se encontram juntados nos autos do
processo administrativo nº
2015.0000.04631;

D E C R E T A:

Art. 1º. É enquadrada no Progra-
ma de Incentivo ao Desenvolvimento
Econômico do Município � PROGRIDE
� a empresa TOPDIESEL MOTORES E
MÁQUINAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 01.960.067/0001-30, lo-
calizada na Rua José Monteiro Nu-
nes, nº 275 e nº 295, neste Município,

relativamente à área de construção
de 1.061,73m² e à área do terreno
de 1.258,09m².

Art. 2º. A Secretaria de Finanças
diligenciará no sentido de cumprir
as disposições oriundas do presente
decreto, com base na r. decisão de
fls. 68 do processo administrativo nº
2015.0000.04631.

Art. 3º. O prazo de 10 (dez) anos
previsto no §2º, do artigo 2º, da Lei
Municipal nº 4.300, de 10 de
dezembro de 2010, terá como
termo inicial a data da publicação
do presente decreto.

Art. 4º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

(Decreto nº 6.694/15)
fls. 02

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 23 de outubro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.695, DE 23 DE
OUTUBRO DE 2015

�Dispõe sobre o enquadramento
da empresa que especifica no Pro-
grama de Incentivo ao Desenvolvi-
mento Econômico do Município -
PROGRIDE�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
4.300, de 10 de dezembro de 2010,

Considerando os elementos que
se encontram juntados nos autos do
processo administrativo nº
2015.0000.06321;

D E C R E T A:

Art. 1º. É enquadrada no
Programa de Incentivo ao
Desenvolvimento Econômico do
Município � PROGRIDE � a empresa
OTTO BAUMGART INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 60.642.774/0012-09,
localizada na Rodovia Romildo
Prado, km 13+970,92m - SP63, neste
Município, relativamente à área de
construção de 6.922,20m² e à área
do terreno de 270.178,23m².

Art. 2º. A Secretaria de Finanças
diligenciará no sentido de cumprir...
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...as disposições oriundas do presente
decreto, com base na r. decisão de
fls. 55 do processo administrativo nº
2015.0000.06321.

Art. 3º. O prazo de 10 (dez) anos
previsto no §2º, do artigo 2º, da Lei
Municipal nº 4.300, de 10dedezembro
de2010, terá como termo inicial a data
da publicação do presente decreto.

Art. 4º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

(Decreto nº 6.695/15)
fls. 02

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 23 de outubro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado no
Paço Municipal, mediante afixação
no local de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.696, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2015

�Dispõe sobre ponto facultativo
nas Repartições Públicas Municipais,
no dia que especifica, em comemo-
ração ao Dia do Funcionário Público.�

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

Considerando que o dia 28 de
outubro de 2015, Dia do Funcionário
Público, cairá numa quarta-feira,

D E C R E T A:

Art. 1º. É facultativo o ponto nas
Repartições Públicas Municipais no
dia 09 de novembro 2015, Segunda-
feira, em comemoração ao Dia do
Funcionário Público.

Art. 2°. O disposto no presente de-
creto não se aplica aos setores cujos
serviços não admitam paralisação.

Art. 3º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�
em 26 de outubro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado no
Paço Municipal, mediante afixação
no local de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 4.871, DE 20 DE
OUTUBRO DE 2015

�Altera dispositivo da Lei
Municipal nº 3.653, de 25 de
novembro de 2003, que Dispõe
sobre a instituição do Conselho
Municipal do Idoso de Itatiba, na
forma e condições que especifica.�

Eu, JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Mu-
nicipal de Itatiba, em sua 126º Sessão
Ordinária, realizada no dia 30 de
setembro de 2015, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 3º da Lei Municipal
nº 3.653, de 25 de novembro de
2003, que Dispõe sobre a instituição
do Conselho Municipal do Idoso de
Itatiba, na forma e condições que
especifica, passa a vigorar com a
seguinte redação:

�Art. 3º. O Conselho Municipal
do Idoso de Itatiba será composto
por 16 (dezesseis) membros titulares
e seus respectivos suplentes, sendo:
I - um (01) representante da
Secretaria da Ação Social, Trabalho
e Renda;
II - um (01) representante da
Secretaria da Saúde;
III - um (01) representante da
Secretaria da Educação;
IV - um (01) representante da
Secretaria de Cultura e Turismo;
V - um (01) representante da
Secretaria de Esportes;
VI - um (01) representante da
Secretaria dos Negócios Jurídicos;
VII - um (01) representante da
Secretaria de Finanças;
VIII - um (01) representante do
Conselho Administrativo do Fundo
Social de Solidariedade do Muni-
cípio de Itatiba;
IX - um (01) representante do Núcleo
de Extensão Universitária � NEXT/USF;

(Lei nº 4.871/15)
fls. 02

X - dois (02) representantes da popu-
lação idosa do município (usuários);
XI - um (01) representante do Asilo
São Vicente de Paulo;
XII - dois (02) representantes de asso-
ciação de idoso existente no muni-
cípio, devidamente reconhecida;
XIII - um (01) profissional especiali-
zado em atendimento ao idoso, indi-
cado pelos representantes da socie-
dade civil;
XIV - um (01) representante da ABRAZ
� Associação Brasileira de Alzheimer.

Parágrafo único. Os conselheiros
serão nomeados pelo Prefeito do
Município, mediante expedição do
competente Decreto.�

Art. 2º. As despesas decorrentes
com a execução da presente lei
correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 20 de outubro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIAS

LEI

PORTARIA Nº 6.594, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2015

�Exonera servidora, ex officio�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, �ex officio�:

CRISTINA OLIVEIRA PRETO DE
SOUZA, portadora do RG nº 17.988.
725-7 e do CPF nº 256.431.178-43,
do Emprego Público, de confiança,
de Diretora do Departamento de
Administração, lotada junto a Secre-
taria da Administração, a partir desta
data.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�
em 26 de outubro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 6.595, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2015

�Nomeia o Secretário Municipal
de Segurança eDefesa doCidadão�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI, Pre-
feito do Município de Itatiba, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, com fundamento na
Lei Municipal nº 4.848, de 11 de
agosto de 2015, resolve

N O M E A R,

a partir desta data, BENEDITO RO-
QUE DE SOUZA, portador do RG nº
11.890.116 e do CPF nº 002.144.608-
35, para exercer, em função de
confiança, o cargo de Secretário Mu-
nicipal de Segurança e Defesa do
Cidadão, junto à respectiva Secre-
taria, o qual perceberá subsídios
mensais na forma da Lei Municipal
nº 4.508, de 12 de setembro de 2012.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�
em 26 de outubro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Extrato do Termo de Contrato n.º
165/2015. Processo Administrativo
n.º2015000007011. Modalidade:
Dispensa de Licitação, Artigo 24, Inciso
IV, da Lei Federal n.º8.666/93.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Hospital Santa
Mônica Ltda. Objeto: Constitui objeto
do presente contrato a internação de
adolescente no Hospital Santa
Mônica para tratamento médico
especializado, por período estimado
de quinze dias, conforme determi-
nado em Audiência Concentrada nos
autos do Processo Judicial n.º0003896-
62.2015.8.26.0281 da Comarca de
Itatiba � Anexo da Infância e Juven-
tude. Valor: R$ 14.880,00 (quatorze mil
e oitocentos e oitenta reais). Dotação
orçamentária: 3.3.90.39.00,
08.243.0014.2.062. Prazo: O presente
contrato tem vigência de 15 (quinze)
dias conforme proposta aprovada,
contados da data da internação,
tudo em conformidade com a OS
n.º986/2015, com possibilidade de
renovação, com base nas avaliações
médicas e ainda na determinação
judicial. Assinatura: 15/10/2015.

EXTRATO

DESPACHO
Processo n.º2015000004835

Interessado: Prefeitura do
Município de Itatiba

Assunto: Contratação de em-
presa para apresentação artística
no 3º Festival Gospel.

D E S P A C H O
Em conformidade com as justifi-

cativas apresentadas pela Secretaria
de Cultura e Turismo constantes dos
autos, bem como parecer jurídico
favorável (fls. 48-52), e informação da
Secretaria de Finanças da existência
de recursos orçamentários para
suportar a despesa (fls. 53), RATIFICO
e HOMOLOGO, com respaldo no ar-
tigo 25, inciso III da Lei Federal n.º8.666/
93, o ato de inexigibilidade de licita-
ção para a contratação, por via dire-
ta, da empresa FAZ CHOVER PRODU-
ÇÕES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA ME.
com CNPJ Nº39.702.550/0001-98,
para uma apresentação musical do
cantor gospel �Fernandinho� no dia
14 de Março de 2016 às 16h00, com
duração mínima da apresentação de
1h30min., pelo valor de R$ 70.000,00
(setenta mil reais), para compor as
apresentações do 3º Festival Gospel
que será realizado no Parque Luis

Tomada de Preços nº 04/2015,
Tipo Menor Preço Global - Edital Nº
180/2015 � Objeto: Contratação de
empresa para locação de
equipamentos destinados ao
Planetário e a execução de cursos,
em conformidade com o edital,
disponível, na íntegra, no endereço
Av. Luciano Consoline, n.º 600, Jardim
de Lucca, Itatiba/SP, e endereço
eletrônico, www.itatiba.sp.gov.br. A
entrega dos envelopes encerra-se no
dia 13 de novembro de 2015 às 14
horas. Fone (011) 3183-0655.

Washington Panzarin
Presidente da Comissão
Permanente de Licitações

LICITAÇÃO

Latorre.
Publique-se na forma da Lei.

Itatiba, 22 de outubro de 2015

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

COMUNICADO � REUNIÃO ORDINÁRIA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itatiba �
CMDCA, no uso de suas atribuições, torna pública a reunião ordinária deste Conselho
a ser realizada:

Data: 27/10/2015 (terça-feira) Horário: 8h30min
Local: sede do CMDCA � Av. Marechal Castelo Branco, 677

junto à Secretaria da Ação Social, Trabalho e Renda.

LURDES MÜLLER - Presidente do CMDCA/Itatiba

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITATIBA
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CONVITE Nº 01/2015 - EDITAL
LICITATÓRIO Nº 02/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 246/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA APOIO NO PROCESSO
DE CONVERGÊNCIA ÀS NORMAS
INTERNACIONAIS DE CONTABILIDADE
APLICADAS AO SETOR PÚBLICO -
NBCASP, ESPECIFICAMENTE NO QUE DIZ
RESPEITO À REAVALIAÇÃO DOS BENS
A FIM DE ADEQUAR AS INFORMAÇÕES
CONTÁBEIS DOS ATIVOS FIXOS DO
LEGISLATIVO AOS PROCEDIMENTOS
DEFINIDOS PELO MANUAL DE
CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR
PÚBLICO � MCASP, EM ATENDIMENTO
ÀS PORTARIAS DA SECRETARIA DO
TESOURO NACIONAL.

De acordo com a Ata de

Atos Oficiais da Câmara Municipal
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Julgamento das Propostas do
Convite 01/2015, a Comissão de
Licitações resolve adjudicar seu
objeto para a empresa AfixCode
Soluções Administrativas Ltda, pelo
valor global de R$ 76.000,00 (setenta
e seis mil reais). Desclassificada a
proposta apresentada pela
empresa Exacta Consultoria TIC, RH,
Gestão e Serviços Ltda. ME.

Ficam os interessados cientes da
abertura do prazo de 02 (dois) dias
úteis para apresentação de recursos
quanto ao resultado acima.

Itatiba, 26 de outubro de 2015.

SEBASTIÃO SILVEIRA FREIRE
Presidente da Comissão de

Licitações

Ajudante Geral
Masculino, para fabrica de
blocos

Assistente Administrativo
para Compras

Ambos os sexos, com experi-
ência em compras

Confeiteiro
Ambos os sexos, com experi-
ência

Enfermeiro Socorrista
Ambos os sexos, plantão 12x36

Fiscal de Loja Temporário
Ambos os sexos, 2º
grau,disponibilidade horário
para final o ano

Motorista Ambulância
Masculino, disponibilidade de
turno 12x36

Motorista Montador
Masculino,habilitaçãoD,comex-
periência recente em carteira

Operador de Caixa
Temporário

Ambos os sexos, 2º grau, com
experiência, disponibilidade
horário final do ano

Operador de CNC
Masculino, com experiência
comprovada emcarteira

Soldador
Masculino, com experiência

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT
em tig e mig

Técnico de Enfermagem
Socorrista

Ambos os sexos, plantão 12 x
36

Vaga para Deficiente
em Supermercado

Ambos os sexos, aceita defici-
ência auditiva baixa, baixa vi-
são, nanismo, intelectual, física
um membro superior ou um
membro inferior

Vendedor Interno
Temporário

Ambos os sexos, 2º grau, dis-
ponibilidade horário para final
do ano

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida Marechal Castelo Branco, 677,
Secretaria da Ação Social

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço, Carteira de Trabalho
e nº PIS ou Cartão Cidadão - ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Não são fornecidas informações de vagas por telefone
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